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Em virtude do aumento expressivo do número de instituições de ensino, multiplicaram-se também os litígios e controvérsias decorrentes dos contratos educacionais.Os alunos que utilizam esse serviço são consumidores e as escolas e faculdadesparticulares são consideradas fornecedoras, pois são pessoas jurídicas que oferecem oensino, sujeitando-se assim ao Código de Defesa do Consumidor e aos órgãos deproteção.Existem algumas particularidades nessa relação de consumo e é de extremaimportância que as instituições de ensino se atentem a várias situações como, porexemplo, a elaboração de contrato de prestação de serviços educacionais sem aexistência de cláusulas abusivas e ainda, por tratar-se de um serviço com inúmerosdetalhes, importante se torna a descrição pontual das obrigações e direitos do aluno noâmbito do contrato educacional.Em meio a tantos detalhes existentes nessa relação de consumo entre alunos ou seusresponsáveis e as instituições de ensino, é primordial o conhecimento e adequação decondutas das últimas perante a Lei 9.870/99, que disciplina a matéria no Brasil.No que diz respeito a possíveis inadimplências por parte dos alunos ou seusresponsáveis, a legislação e jurisprudência são claras ao garantir, por exemplo, que aexistência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dosserviços educacionais. O artigo 6º da Lei 9.870/99 diz que “são proibidas a suspensãode provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisqueroutras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento”. De acordo com a Lei,as instituições de ensino estão autorizadas apenas a recusar a renovação da matrículapor causa da existência de dívida.Os débitos, caso não sejam pagos de forma amigável, devem ser exigidos em açãojudicial própria, sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade acadêmicados seus estudantes para obter o adimplemento de mensalidades escolares.A inadimplência também não é justificativa para que a instituição de ensino se recuse aentregar o certificado de conclusão de curso ao aluno.Deve-se ter cuidado ainda com a forma de cobrança, sendo vedada pelo art. 42 doCódigo de Defesa do Consumidor a cobrança de dívidas de modo a constranger ouexpor o consumidor ao ridículo.Com toda essa proteção dada pela lei ao inadimplente pode ser interessante para ainstituição de ensino, no ato da matrícula, a análise do cadastro completo do aluno,
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checar se há inclusão do nome em serviços de proteção ao crédito e peça um fiador ouavalista, para só então assinar o contrato.As instituições educacionais devem ficar atentas às vedações de certos métodos decobrança previstas em Lei, devendo ao mesmo tempo elaborar meios efetivos dentro dalegalidade, na tentativa de evitar ao máximo a ocorrência de inadimplências.
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